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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

1. Noticiante: Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente do Ministério 

Público, Rua Pedro Ivo, 231 – Centro, Ed. Campos Salles, Florianópolis/SC, 

CEP 88.010-070.

2. Pessoa a quem o fato é atribuído: MUNICÍPIO DE IMBITUBA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 82.909.409/0001-90, com sede na Rua 

Ernani Cotrin, n. 601, Centro, Imbituba/SC, Telefone (48) 3355-8100.

3. Data do fato: -

4. Local do fato: Imbituba.

5. Fundamento legal para a instauração:

Atribuições genéricas conferidas pelos arts. 127 e 129, da Constituição Federal; art. 

93 e 95, da Constituição do Estado de Santa Catarina; art. 26, inc. I, da Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/1993); art. 91, inc. I, da Lei 

Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina (Lei Complementar Estadual n. 

738/2019), art. 1º, II, do Ato 398/2018/PGJ.

6. Descrição e delimitação do fato objeto:

Acompanhar e fiscalizar a aprovação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica (PMMA) de Imbituba. 

7. Providências administrativas:

7.1 Determina-se a instauração de Procedimento Administrativo, em atenção ao 

que dispõe o art. 3o do Ato n. 398/2018/PGJ, para o fim acompanhar e fiscalizar a 

aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica 

(PMMA) de Imbituba. 

7.2 Dispensa-se a publicação e remessa do extrato de instauração abaixo ao Diário 

Oficial Eletrônico do Ministério Público, nos termos do art. 13, §6o, do Ato n. 

398/2018/PGJ;

7.3 Determino que o presente procedimento extrajudicial tramite exclusivamente 

em meio digital, nos termos do art. 19 do Ato n. 885/2014/PGJ/CGMP, mantendo-
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se, no entanto, pasta-arquivo para a juntada de documentos originais nos termos 

do art. 2o do Ato n. 200/2015/PGJ/CGMP.

8. Diligências iniciais expeça-se ofício ao Município de Imbituba requisitando que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente informações sobre a aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), devendo 

encaminhar cópia integral do documento a esta Promotoria de Justiça ou, caso o 

aludido plano ainda não tenha sido aprovado, deverá esclarecer o que já foi 

produzido para a aprovação e o que ainda está pendente, indicando, inclusive, a 

data prevista para a aprovação. 

9. Extrato:

Dispensado nos termos do art. 13, §6o, do Ato n. 398/2018/PGJ.

10. Local, data da instauração:

Imbituba, 20 de agosto de 2019.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0709/2019/01PJ/IMB

Imbituba, 20 de agosto de 2019.

A sua Excelência o Senhor

ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR

Prefeito do Município de Imbituba 

Imbituba – SC

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Senhor Prefeito,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com fundamento no 

art. 26, I, “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/93) e art. 91, I, 

“b”, da Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina (Lei Complementar n. 

738/2019), REQUISITA que, no prazo acima assinalado, Vossa Excelência apresente 

informações sobre a aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da 

Mata Atlântica (PMMA), devendo encaminhar cópia integral do documento a esta 

Promotoria de Justiça ou, caso o aludido plano ainda não tenha sido aprovado, deverá 

esclarecer o que já foi produzido para a aprovação e o que ainda está pendente, indicando, 

inclusive, a data prevista para a aprovação. 

A portaria de instauração do procedimento em referência pode ser 

acessada no endereço eletrônico https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos.

Salienta-se que no caso de impossibilidade de resposta no prazo 

concedido, antes do seu término, dever-se-á apresentar pedido de dilação de prazo, 

fundamentando sobre as razões que impedem a resposta no prazo assinalado, bem 

como indicando qual o tempo necessário para a análise do caso e a apresentação de 

relatório. 

Ao responder, favor mencionar o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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CERTIDÃO

Autos: 09.2018.00000760-8 
Classe: Procedimento Administrativo

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:
                         Número anterior               Número atual 
                                      1                                      3 
                                      2                                      4 
                                      3                                      5 
                                      4                                      6 
                                      5                                      7 
                                      6                                      8 
                                      7                                      9 
                                      8                                     10 
                                      9                                     11 
                                     10                                     12 
                                     11                                     13 
                                     12                                     14 
                                     13                                     15 
                                     14                                     16 
                                     15                                      1

Imbituba, 11 de setembro de 2019.

Fabiane Chiarello Aurelio
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Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica. 

Inicialmente requisitou-se ao Município de Imbituba que 

apresentasse informações sobre a aprovação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), devendo encaminhar cópia integral do 

documento a esta Promotoria de Justiça ou, caso o aludido plano ainda não tivesse 

sido aprovado, deveria esclarecer o que já foi produzido para a aprovação e o que 

ainda está pendente, indicando, inclusive, a data prevista para a aprovação (fl. 17). 

Em resposta, a municipalidade informou que (i) desde 25-4-2019 foi 

criado o Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Conservação e Preservação da 

Mata Atlântica – PMMA; (ii) na primeira etapa foi feita a sensibilização e mobilização 

de conselhos municipais, ONGs e associações para identificar atores com perfil 

técnico para integrar o grupo de trabalho envolvido na elaboração do plano; (iii) o 

grupo de trabalho conta com 9 integrantes das seguintes entidades: Conselho 

Gestor da APÁ da Baleia Franca, Conselho Comunitário de Ibiraquera, Instituto 

Ecosurf, UDESC, Conselho Municipal de Agricultura e Pesca, Movimento SÓS Butiá 

Catarinense, COMDEMA e Secretaria do Meio Ambiente; (iv) conforme cronograma, 

até 30-9-2019 seria realizada a análise estratégica prévia para direcionar os 

levantamentos, recursos, prazos e objetivos específicos para começar os trabalhos 

previstos no programa de trabalho; (v) a partir do dia 1-10-2019, na segunda etapa 

de elaboração, será feito o diagnóstico, serão realizados as oficinas de 

planejamento e de consultas públicas, coleta de informações e sugestões da 

comunidade, bem como  promoção de campanha, ações e reuniões d 

esclarecimento e objetivos do PMMA; (vi) a previsão é conduzir o PMMA para 

apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, para 
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aprovação e, após, concluindo-se a terceira etapa do cronograma, pode-se ou não 

ser instituído no município, adicionalmente, por instrumentos legais de competência 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal, para implementação até fevereiro de 

2020 com monitoramento e avaliação. 

É a síntese do necessário, 

Em consulta ao site da municipalidade observa-se que em 

18-11-2019 aconteceria a última oficina participativa do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica1.

Sendo assim, objetivando dar continuidade no 

acompanhamento e fiscalização da elaboração do Plano Municipal de Conservação 

e Recuperação da Mata Atlântica, DETERMINO a expedição de novo ofício à 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente requisitando que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente informações atualizadas sobre a conclusão da 

primeira e da segunda etapa, bem como esclareça no que consistirá a 

terceira etapa do cronograma e se esta já foi iniciada. 

Imbituba, 30 de janeiro de 2020.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça

1 https://www.imbituba.sc.gov.br/noticias/index/ver/codMapaItem/16434/codNoticia/589719

   
   

   
   

có
di

go
 1

7D
75

91
   

   
   

   
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 G
O

U
LA

R
T 

G
IE

S
TA

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 3
0/

01
/2

02
0.

 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.m

ps
c.

m
p.

br
, i

nf
or

m
e 

o 
ca

da
st

ro
 0

9.
20

18
.0

00
00

76
0-

8 
e 

o 

https://www.imbituba.sc.gov.br/noticias/index/ver/codMapaItem/16434/codNoticia/589719


_____________________________________________________________________________________________________________________ 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IMBITUBA

_____________________________________________________________________________________________________________________

Rua Ernani Cotrin, 643 Fórum de Imbituba - Centro - CEP: 88780-000 - Imbituba/SC - Telefone:  (48)  3356-5101
Imbituba01PJ@mpsc.mp.br

1-1

Ofício n. 0086/2020/01PJ/IMB

Imbituba, 30 de janeiro de 2020.

Ao Senhor

PAULO MÁRCIO DE SOUZA

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Senhor Secretário,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com 

fundamento no art. 26, I, “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 

8.625/93) e art. 91, I, “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina 

(Lei Complementar n. 738/2019), REQUISITA que, no prazo acima assinalado, 

Vossa Senhoria apresente informações atualizadas sobre a conclusão da 

primeira e da segunda etapa, bem como esclareça no que consistirá a 

terceira etapa do cronograma e se está já foi iniciada. 

Salienta-se que no caso de impossibilidade de resposta no 

prazo concedido, antes do seu término, dever-se-á apresentar pedido de 

dilação de prazo, fundamentando sobre as razões que impedem a resposta no 

prazo assinalado, bem como indicando qual o tempo necessário para a 

análise do caso e a apresentação de relatório. 

Ao responder, favor mencionar o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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CERTIDÃO

Autos: 

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

referente a outro procedimento. .

Imbituba, 20 de maio de 2021.

Fernanda Cousseau
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Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica.

Inicialmente requisitou-se ao Município de Imbituba que 

apresentasse informações sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), devendo encaminhar 

cópia integral do documento a esta Promotoria de Justiça ou, caso o aludido 

plano ainda não tivesse sido aprovado, deveria esclarecer o que já foi produzido 

para a aprovação e o que ainda está pendente, indicando, inclusive, a data 

prevista para a aprovação (fl. 17). 

Em resposta, a municipalidade informou que (i) desde 25-4-2019 foi 

criado o Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Conservação e Preservação da Mata 

Atlântica – PMMA; (ii) na primeira etapa foi feita a sensibilização e mobilização de 

conselhos municipais, ONGs e associações para identificar atores com perfil técnico 

para integrar o grupo de trabalho envolvido na elaboração do plano; (iii) o grupo de 

trabalho conta com 9 integrantes das seguintes entidades: Conselho Gestor da APÁ da 

Baleia Franca, Conselho Comunitário de Ibiraquera, Instituto Ecosurf, UDESC, Conselho 

Municipal de Agricultura e Pesca, Movimento SÓS Butiá Catarinense, COMDEMA e 

Secretaria do Meio Ambiente; (iv) conforme cronograma, até 30-9-2019 seria realizada a 

análise estratégica prévia para direcionar os levantamentos, recursos, prazos e objetivos 

específicos para começar os trabalhos previstos no programa de trabalho; (v) a partir do 

dia 1-10-2019, na segunda etapa de elaboração, será feito o diagnóstico, serão 

realizados as oficinas de planejamento e de consultas públicas, coleta de informações e 

sugestões da comunidade, bem como  promoção de campanha, ações e reuniões d 

esclarecimento e objetivos do PMMA; (vi) a previsão é conduzir o PMMA para 

apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, para 

aprovação e, após, concluindo-se a terceira etapa do cronograma, pode-se ou não ser 
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instituído no município, adicionalmente, por instrumentos legais de competência do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal, para implementação até fevereiro de 2020 

com monitoramento e avaliação. 

Depois disso, em consulta ao site da municipalidade, observou-se que 

em 18-11-2019 aconteceria a última oficina participativa do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica.

Sendo assim, expediu-se novo ofício à Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente requisitando que apresentasse informações atualizadas sobre a 

conclusão da primeira e da segunda etapa, bem como esclarecesse no que 

consistiria a terceira etapa do cronograma e se esta já havia iniciado (fl. 29). 

Em resposta, o Órgão ambiental informou, em suma, sobre a conclusão 

da primeira etapa e andamento da segunda fase, bem como informou que a partir do 

mês de agosto 2020 se daria início à terceira etapa, com a elaboração de projeto de lei 

para aprovação e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação 

da Mata Atlântica e envio para a Câmara de Vereadores (fls. 35-36). 

Ocorre que, posteriormente, nada mais foi informado pelo município 

acerca do cumprimento do compromisso assumido.

Sendo assim, DETERMINO a expedição de ofício à Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente requisitando que apresente informações sobre a 

conclusão, aprovação e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica, considerando que há muito já esgotou o prazo para 

cumprimento desse compromisso assumido pelo município de Imbituba, quando da 

assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal, com a FATMA.

Por fim, considerando que transcorreu o prazo de conclusão do 

presente Procedimento Administrativo e a imprescindibilidade da realização das 

diligências determinadas acima, determino a prorrogação do prazo de conclusão do 

presente procedimento, por 1 (um) ano, dispensada a comunicação ao Conselho 

Superior do Ministério Público, nos termos do art. 5º do Ato n. 398/2018/PGJ.

Imbituba, 26 de maio de 2021.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0442/2021/01PJ/IMB

Imbituba, 26 de maio de 2021.

Ao Senhor 

MARCELO PINHO MACIEL

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Senhor Secretário, 

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com fundamento 

no art. 26, I, “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/93) e art. 

91, I, “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina (Lei Complementar n. 

738/2019), ENCAMINHA cópia do último despacho e REQUISITA que, no prazo acima 

assinalado, Vossa Senhoria apresente informações sobre a conclusão, aprovação 

e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica, considerando que há muito já esgotou o prazo para cumprimento desse 

compromisso assumido pelo município de Imbituba, quando da assinatura do 

Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal, com a FATMA.

Solicita-se que a resposta seja encaminhada ao e-mail: 

imbituba01pj@mpsc.mp.br. 

Ao responder, favor mencionar o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça

   
   

   
   

có
di

go
 1

C
36

F
C

4
   

   
   

   
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 G
O

U
LA

R
T 

G
IE

S
TA

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 2
6/

05
/2

02
1.

 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.m

ps
c.

m
p.

br
, i

nf
or

m
e 

o 
ca

da
st

ro
 0

9.
20

18
.0

00
00

76
0-

8 
e 

o 



28/05/2021 Prefeitura Municipal de Imbituba | 1Doc

https://imbituba.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&ss=2&codigo=811243210451&s=imbituba&itd=5 1/1

Protocolo 8.597/2021
Situação em 28/05/2021 16:24: Novo | Código nº 811.243.210.451

Ofício MP - Requisição de Informações
Prezado(a) Senhor(a),
 
De ordem da Promotora de Justiça SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA, encaminho o ofício n.
0442/2021/01PJ/IMB e cópia do despacho proferido no Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8,
para ciência/providências.
 
SETOR: MEIO AMBIENTE
 
PRAZO DE RESPOSTA: 30 DIAS
 
Atenciosamente,
 
1° Promotoria de Justiça de Imbituba

Despacho_PA_n_09_2018_00000760_8.pdf (529,16 KB)   
  A revisar

0 downloads

Oficio_n_0442_2021_01PJ_IMB.pdf (272,71 KB)   
  A revisar

0 downloads

Transparência — Quem já visualizou

1ª Promotoria de Justiça de Imbituba IP 170.231.7.191 28/05/2021 às 16:24

Situação atual: Novo

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

(via WEB)

Para

SEAD - PRTC - Protocolo, GAB - Gabinete do Prefeito

Em 28/05/2021 às 16:24 

1ª Promotoria de Justiça de Imbituba   
· 48 3356-5101 
CNPJ 76.276.849/0001-54

GAB - Gabinete d...

https://imbituba.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexod&ha=07B4539370444FA814307C08&si=aDiImok3vkIEQmkXX4ZDUQIOH_OnSddhk4U4O-OlGKpKTwHKPn_B5_Sc8RE4t0jArtvoCSqucI7je0ATbnmo7Q,,&iea=NDM2MjY0&hp=F274C1516849078A64A9860A&d=28&m=05&a=2021
https://imbituba.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexod&ha=77A1B7200F7B99F18EB67801&si=aDiImok3vkIEQmkXX4ZDUQIOH_OnSddhk4U4O-OlGKpKTwHKPn_B5_Sc8RE4t0jArtvoCSqucI7je0ATbnmo7Q,,&iea=NDM2MjYz&hp=F274C1516849078A64A9860A&d=28&m=05&a=2021
https://imbituba.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=imbituba


_____________________________________________________________________________________________________________________

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IMBITUBA

___________________________________________________________________________________________________________
Rua Ernani Cotrin, 643 Fórum de Imbituba - Centro - CEP 88780-000 - Imbituba/SC - Telefone: (48)  3356-5101

Imbituba01PJ@mpsc.mp.br

1-1

Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica.

Considerando que no dia 28-6-2021 decorreu o prazo para 

apresentação de resposta ao ofício n. 0442/2021/01PJ/IMB, devidamente 

recebido em 28-5-2021, DETERMINO sua reiteração com as devidas 

advertências legais e com a ciência de que a ausência de resposta será 

entendida como não conclusão do plano municipal de conservação e 

recuperação da Mata Atlântica. 

Juntada resposta ou decorrido o prazo, voltem os autos para 

análise.

Por fim,  considerando que transcorreu o prazo de conclusão do 

presente Procedimento Administrativo e a imprescindibilidade da realização da 

diligência acima, determino a prorrogação do prazo de conclusão do presente 

procedimento, por 1 (um) ano, dispensada a comunicação ao Conselho Superior do 

Ministério Público, nos termos do art. 5º do Ato n. 398/2018/PGJ.

Imbituba, 02 de fevereiro de 2022.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0076/2022/01PJ/IMB

Imbituba, 02 de fevereiro de 2022.

Ao Senhor 

MARCELO PINHO MACIEL 

Secretário Municipal do Meio Ambiente

Imbituba – SC 

Assunto: Reiteração de Ofício. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Senhor Secretário,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com 

fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da Constituição Federal;  artigo 8º, § 1º, 

da Lei nº 7.347/85 e artigo 26, II, da Lei nº 8.625/93 e artigo 91, I, b, da Lei 

Complementar Estadual nº 738/2019, em REITERAÇÃO ao Ofício n. 

0442/2021/01PJ/IMB, devidamente recebido em 28-5-2021, conforme 

despacho anexo, REQUISITA, para cumprimento no prazo acima assinalado, 

que Vossa Senhoria apresente informações sobre a conclusão, aprovação e 

regulamentação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica, considerando que há muito já esgotou o prazo para cumprimento 

desse compromisso assumido pelo município de Imbituba, quando da 

assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal, com 

a FATMA.

Adverte-se que a conduta de retardamento, recusa ou a omissão na 

prestação de documentos e informações imprescindíveis para eventual propositura 

de Ação Civil Pública, poderá caracterizar o crime do artigo 10 da Lei n. 7.347/85, e 

ainda em Improbidade Administrativa, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei n. 

8429/92.

Ainda, informa-se que a ausência de resposta será entendida 
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como não conclusão do referido plano municipal. 

Solicita-se que a resposta seja encaminhada ao e-mail: 

imbituba01pj@mpsc.mp.br, mencionando o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica.

Inicialmente requisitou-se ao Município de Imbituba que 

apresentasse informações sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), devendo encaminhar 

cópia integral do documento a esta Promotoria de Justiça ou, caso o aludido 

plano ainda não tivesse sido aprovado, deveria esclarecer o que já foi 

produzido para a aprovação e o que ainda está pendente, indicando, 

inclusive, a data prevista para a aprovação (fl. 17). 

Em resposta, a municipalidade informou que (i) desde 25-4-2019 foi 

criado o Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Conservação e Preservação da 

Mata Atlântica – PMMA; (ii) na primeira etapa foi feita a sensibilização e mobilização 

de conselhos municipais, ONGs e associações para identificar atores com perfil 

técnico para integrar o grupo de trabalho envolvido na elaboração do plano; (iii) o 

grupo de trabalho conta com 9 integrantes das seguintes entidades: Conselho 

Gestor da APÁ da Baleia Franca, Conselho Comunitário de Ibiraquera, Instituto 

Ecosurf, UDESC, Conselho Municipal de Agricultura e Pesca, Movimento SÓS Butiá 

Catarinense, COMDEMA e Secretaria do Meio Ambiente; (iv) conforme cronograma, 

até 30-9-2019 seria realizada a análise estratégica prévia para direcionar os 

levantamentos, recursos, prazos e objetivos específicos para começar os trabalhos 

previstos no programa de trabalho; (v) a partir do dia 1-10-2019, na segunda etapa 

de elaboração, será feito o diagnóstico, serão realizados as oficinas de 

planejamento e de consultas públicas, coleta de informações e sugestões da 

comunidade, bem como  promoção de campanha, ações e reuniões d 

esclarecimento e objetivos do PMMA; (vi) a previsão é conduzir o PMMA para 

apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, para 
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aprovação e, após, concluindo-se a terceira etapa do cronograma, pode-se ou não 

ser instituído no município, adicionalmente, por instrumentos legais de competência 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal, para implementação até fevereiro de 

2020 com monitoramento e avaliação. 

Depois disso, em consulta ao site da municipalidade, observou-se 

que em 18-11-2019 aconteceria a última oficina participativa do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica.

Sendo assim, expediu-se novo ofício à Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente requisitando que apresentasse informações atualizadas sobre 

a conclusão da primeira e da segunda etapa, bem como esclarecesse no que 

consistiria a terceira etapa do cronograma e se esta já havia iniciado (fl. 29). 

Em resposta, o Órgão ambiental informou, em suma, sobre a 

conclusão da primeira etapa e andamento da segunda fase, bem como informou 

que a partir do mês de agosto 2020 se daria início à terceira etapa, com a 

elaboração de projeto de lei para aprovação e regulamentação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e envio para a Câmara 

de Vereadores (fls. 35-36). 

Ocorre que, posteriormente, nada mais foi informado pelo município 

acerca do cumprimento do compromisso assumido.

Sendo assim, expediu-se ofício à Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente requisitando que apresentasse informações sobre a conclusão, 

aprovação e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica, considerando que há muito já esgotou o 

prazo para cumprimento desse compromisso assumido pelo município de 

Imbituba, quando da assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de 

Gestão Florestal, com a FATMA (fls. 40 e 43-44). 

Todavia, decorreu o prazo e não houve resposta. 

Sendo assim, DETERMINO a expedição de ofício ao Instituto 

do Meio Ambiente cientificando do descumprimento do compromisso de 

aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica (PMMA), assumido pelo município de Imbituba, quando da 

assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal 
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(encaminhar cópia anexa), requisitando que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

informe sobre quais as providências adotadas. 

Imbituba, 23 de agosto de 2022.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0629/2022/01PJ/IMB

Imbituba, 23 de agosto de 2022.

Ao Senhor

DEOVANE ROSELO WAGNER

Gerente de Desenvolvimento Ambiental

Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA)

E-mail: tubarao@ima.sc.gov.br

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Prezado Senhor,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com 

fundamento no art. 26, I, “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 

8.625/93) e art. 91, I, “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina 

(Lei Complementar n. 738/2019), ENCAMINHA cópia do último despacho, 

CIENTIFICA do descumprimento do compromisso de aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), 

assumido pelo município de Imbituba, quando da assinatura do Termo de 

Delegação de Atribuições de Gestão Florestal (cópia anexa) e REQUISITA 

que, no prazo acima assinalado, Vossa Senhoria informe sobre quais as 

providências adotadas. 

Solicita-se que a resposta seja encaminhada ao e-mail: 

imbituba01pj@mpsc.mp.br.

Ao responder, favor mencionar o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
COORDENADORIA REGIONAL DO MEIO AMBIENTE DE TUBARÃO

Dra. Sandra Goulart Giesta da Silva 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IMBITUBA
Rua Ernani Cotrin, 643 - Bairro: Centro - Forum
88780-000 - Imbituba - SC
ImbitubaOIPJ@mpsc.mp.br

OFÍCIO n° 12862/2022/IMA/CTB Tubarão, 23 de agosto de 2022.

Assunto: PA. 09.2018.00000760-8

   

* Ao responder, mencionar o processo IMA 039590/2022 

Prezada Promotora,

Em atenção ao Ofício n. 0629/2022/01PJ/IMB, referente ao Procedimento Administrativo n.
09.2018.00000760-8, informamos que encaminhamos o procedimento para a Diretoria de Biodversidade e
Florestas do IMA para resposta.

Sem mais, ficamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

  

 Atenciosamente,

DEOVANE ROSELO WAGNER

Coordenador Regional do Meio Ambiente

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3C2GVG62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DEOVANE ROSELO WAGNER (CPF: 935.XXX.399-XX) em 23/08/2022 às 16:39:49

Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/06/2018 - 16:51:18 e válido até 29/06/2118 - 16:51:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-

documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDM5NTkwXzM5NTk3XzIwMjJfM0MyR1ZHNjI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00039590/2022 e o código 3C2GVG62

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.





 
Município de Imbituba 

Procuradoria-Geral do Município 
 
 

 

OFÍCIO Nº 317/2022/PGM/PMI 

Imbituba, 21 de outubro de 2022. 

Ao(a) Sua Excelência o(a) Senhor(a)  

Sandra Goulart Giesta Da Silva 

Promotor(a) de Justiça  

Rua Ernani Cotrin, 643, Centro 

88780-000 Imbituba/SC 

 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício N. 0442/2021/01PJ/IMB. Procedimento Administrativo n. 

09.2018.00000760-8. Processo administrativo municipal Memorando 14.199/2021 e 

Protocolo 8.597/2021. 

 

Senhor(a) Promotor(a), 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vem-se, respeitosamente perante Vossa 
Senhoria, informar que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente apresentou a documentação 
e as informações solicitadas no ofício n. 0442/2021/01PJ/IMB, conforme consta no Processo 
Administrativo em anexo. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

DIEGO DA ROSA SENA SILVEIRA 

Procurador Municipal – Matrícula 6224 

OAB/SC 23.867 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AC1D-199B-16C5-0645

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIEGO DA ROSA SENA SILVEIRA (CPF 036.XXX.XXX-11) em 27/10/2022 11:36:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://imbituba.1doc.com.br/verificacao/AC1D-199B-16C5-0645

https://imbituba.1doc.com.br/verificacao/AC1D-199B-16C5-0645










1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IMBITUBA

____________________________________________________________________________________

Rua Ernani Cotrin, 643, Fórum – Centro – Imbituba/SC

Fone: (48) 3356 5101  E-mail: imbituba01pj@mpsc.mp.br

PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

INFORMO, para os devidos fins e legais efeitos, que procedi, 

nesta data, a juntada do Protocolo n. 02.2022.00119403-1, ao procedimento 

em epígrafe.

Imbituba, 27 de outubro de 2022.

"assinado conforme art. 1º, § 2º, III, b, da Lei n. 11.419/2006"

Fabiane Chiarello Aurelio
Servidora
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Fone: (48) 3356 5101  E-mail: imbituba01pj@mpsc.mp.br

PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

INFORMO,  que realizei a juntada do despacho e cópia das fls. 

3-6 e 365, do protocolo n. 02.2022.00122498-6, à pasta-digital do presente 

procedimento. 

Imbituba, 12 de dezembro de 2022.

"assinado conforme art. 1º, § 2º, III, b, da Lei n. 11.419/2006"

Fabiane Chiarello Aurelio
Servidora
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Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para 

acompanhar e fiscalizar a elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica.

Inicialmente requisitou-se ao Município de Imbituba que 

apresentasse informações sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), devendo 

encaminhar cópia integral do documento a esta Promotoria de Justiça ou, 

caso o aludido plano ainda não tivesse sido aprovado, deveria esclarecer o 

que já foi produzido para a aprovação e o que ainda está pendente, 

indicando, inclusive, a data prevista para a aprovação (fl. 17). 

Em resposta, a municipalidade informou que (i) desde 25-4-2019 foi 

criado o Grupo de Trabalho do Plano Municipal de Conservação e Preservação da 

Mata Atlântica – PMMA; (ii) na primeira etapa foi feita a sensibilização e mobilização 

de conselhos municipais, ONGs e associações para identificar atores com perfil 

técnico para integrar o grupo de trabalho envolvido na elaboração do plano; (iii) o 

grupo de trabalho conta com 9 integrantes das seguintes entidades: Conselho 

Gestor da APÁ da Baleia Franca, Conselho Comunitário de Ibiraquera, Instituto 

Ecosurf, UDESC, Conselho Municipal de Agricultura e Pesca, Movimento SÓS Butiá 

Catarinense, COMDEMA e Secretaria do Meio Ambiente; (iv) conforme cronograma, 

até 30-9-2019 seria realizada a análise estratégica prévia para direcionar os 

levantamentos, recursos, prazos e objetivos específicos para começar os trabalhos 

previstos no programa de trabalho; (v) a partir do dia 1-10-2019, na segunda etapa 

de elaboração, será feito o diagnóstico, serão realizados as oficinas de 

planejamento e de consultas públicas, coleta de informações e sugestões da 

comunidade, bem como  promoção de campanha, ações e reuniões d 

esclarecimento e objetivos do PMMA; (vi) a previsão é conduzir o PMMA para 
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apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, para 

aprovação e, após, concluindo-se a terceira etapa do cronograma, pode-se ou não 

ser instituído no município, adicionalmente, por instrumentos legais de competência 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal, para implementação até fevereiro de 

2020 com monitoramento e avaliação. 

Depois disso, em consulta ao site da municipalidade, observou-se 

que em 18-11-2019 aconteceria a última oficina participativa do Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação da Mata Atlântica.

Sendo assim, expediu-se novo ofício à Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente requisitando que apresentasse informações atualizadas sobre 

a conclusão da primeira e da segunda etapa, bem como esclarecesse no que 

consistiria a terceira etapa do cronograma e se esta já havia iniciado (fl. 29). 

Em resposta, o Órgão ambiental informou, em suma, sobre a 

conclusão da primeira etapa e andamento da segunda fase, bem como informou 

que a partir do mês de agosto 2020 se daria início à terceira etapa, com a 

elaboração de projeto de lei para aprovação e regulamentação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e envio para a Câmara 

de Vereadores (fls. 35-36). 

Ocorre que, posteriormente, nada mais foi informado pelo município 

acerca do cumprimento do compromisso assumido.

Sendo assim, expediu-se ofício à Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente requisitando que apresentasse informações sobre a conclusão, 

aprovação e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica, considerando que há muito já esgotou o 

prazo para cumprimento desse compromisso assumido pelo município de 

Imbituba, quando da assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de 

Gestão Florestal, com a FATMA (fls. 40 e 43-44). 

Todavia, decorreu o prazo e não houve resposta. 

Sendo assim, expediu-se ofício ao Instituto do Meio Ambiente 

cientificando do descumprimento do compromisso de aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA), 

assumido pelo município de Imbituba, quando da assinatura do Termo de 
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Delegação de Atribuições de Gestão Florestal (encaminhar cópia anexa), 

requisitando que informasse sobre quais as providências adotadas (fl. 53). 

Em resposta, o Instituto do Meio Ambiente informou que 

realizou o encaminhamento do procedimento para a Diretoria de Biodiversidade 

e Florestas daquele Órgão (fls. 68-69). 

Depois disso, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

informou que vem trabalhando na elaboração do Plano Municipal de Conservação 

e Recuperação da Mata Atlântica - PMMA, a partir da publicação da Resolução n. 

02/2019 COMDEMA, sendo criado o Grupo de Trabalho do PMMA.

Justificou que a pandemia foi contribuiu para o atraso das atividades 

estabelecidas em cronograma. 

Explicou que atualmente o plano encontra-se na ETAPA 2 e está 

em fase de finalização a descrição dos serviços ecossistêmicos, terras públicas, 

viveiros e áreas verdes existentes no município, mudanças climáticas, aspectos 

demográficos, fundiários e de infraestrutura, e o diagnóstico dos planos e 

programas. 

Narrou que, para o desenvolvimento da escrita dos tópicos citados 

anteriormente, foram realizados levantamentos bibliográficos a respeito do 

município e posteriormente a compilação dessas informações.

Alegou, ainda, que desde março de 2020 até o momento foram 

realizados levantamentos bibliográficos a respeito da fauna da cidade de Imbituba, 

além de visitas às instituições que tenham algum tipo de contato com as mesmas, 

por exemplo: Polícia Militar Ambiental, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica, Colônia de Pescadores, Defesa Civil e Parque Estadual da Serra 

do Tabuleiro.

Detalhou que o primeiro passo na execução de projetos de 

inventário de biodiversidade é a seleção dos grupos a serem amostrados, uma vez 

que é impossível inventariar todos os táxons presentes em um ecossistema em um 

único estudo. Nesta linha, afirmou que sobre a fauna, os dados elaborados até o 

momento correspondem a avifauna, herpetofauna, ictiofauna, invertebrados e 

mastofauna. Também ressaltou que chegaram em um checklist (planilha) com 

status das espécies ameaçadas IUCN/ BR/ SC quando possível, e a textos 
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respectivos de cada classificação que se encontram na fase final de revisão ou 

finalização.

Quanto ao levantamento dos remanescentes florestais e das 

espécies da flora, informou que se encontra em processo inicial, asseverando que é  

necessário alocar recursos financeiros para o custeio de mão de obra técnica 

especializada, visto que ocorreram desistências de técnicos para realizar as 

atividades necessárias.

Nesse rumo, explicou que o processo final de elaboração do plano 

de conservação ainda não se iniciou, uma vez que depende de todos os dados 

acima mencionado a serem finalizados e da contratação de serviços específicos em 

relação ao geoprocessamento e elaboração de mapas.

Desta forma, informou que para dar celeridade na execução do 

plano, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente solicitou ao Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, em 23 de agosto de 2022, a liberação do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente, para que seja feita a contratação de empresa 

especializada para a elaboração e finalização do PMMA.

Nesse ponto, noticiou que a solicitação foi aprovada em plenária, 

por unanimidade, pelos conselheiros (fls. 73-76). 

É a síntese do necessário. 

De início cumpre consignar que recentemente aportou nesta 

Promotoria de Justiça cópia do Procedimento Administrativo n. 

09.2017.00010254-0, instaurado a partir de missiva do Centro de Apoio Operacional 

do Meio Ambiente dirigida a 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, na 

condição de Promotoria Regional do Meio Ambiente, tendo por base o então vigente 

art. 5º, III, do Ato n. 208/2013/PGJ1, para fiscalizar a elaboração e implementação 

do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMMA) 

pelos Municípios de Grão Pará, Imbituba, Jaguaruna, Sangão e Laguna, em razão 

da assinatura de Termo de Delegação de Atribuições perante a extinta Fundação do 

Meio Ambiente (FATMA), atual Instituto do Meio Ambiente (IMA/SC).

1 Art. 5º Os Promotores de Justiça Regionais do Meio Ambiente terão, entre outras, as seguintes atribuições: 
[...]
III – estimular e promover a mobilização das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente integrantes da 
respectiva região, com o objetivo de assegurar o efetivo alcance dos objetivos traçados no Plano Geral de 
Atuação e estimular a atuação integrada e eficaz dos órgãos que vierem a compor o SISDAM; 
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Segundo consta naquele protocolo, o Município de Imbituba 

possuiria Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal, com vigência até 

31-12-2022.

Sendo assim, realizou-se consulta no site do Instituto do Meio 

Ambiente2 e se logrou êxito em localizar o atual Termo de Delegação de Atribuições 

de Gestão Florestal, celebrado entre o IMA e o Município de Imbituba, em 6-5-2021, 

com vigência até 31-12-2022.

Segundo disposto na cláusula terceira, §22º, o município deveria 

"Elaborar e implementar o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica (PMMA) impreterivelmente até 31/12/2021, apresentando 

semestralmente relatório com as ações executadas no âmbito do Plano aprovado 

pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente e apresentado ao IMA SC." (grifo 

nosso). 

Sendo assim, DETERMINO:

(a) a juntada ao feito de cópia dos documentos de fls. 3-6 e 365 do 

Protocolo n. 02.2022.00122498-6, bem como cópia do atual Termo de Delegação 

de Atribuições de Gestão Florestal, celebrado entre o IMA e o Município de 

Imbituba; 

(b) a expedição de ofício à Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, encaminhando cópia deste despacho e requisitando que apresente 

informações atualizadas sobre a contratação de empresa especializada para a 

elaboração e finalização do PMMA;

(c) a expedição de ofício à Diretoria de Biodiversidade e Florestas 

do IMA, encaminhando cópia deste despacho e requisitando que apresente 

informações sobre as providências adotadas em razão do descumprimento do 

compromisso de aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da 

Mata Atlântica (PMMA), até 31/12/2021, assumido pelo município de Imbituba, 

quando da assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal 

(cópia anexa). 

Por fim,  considerando que transcorreu o prazo de conclusão do 

presente Procedimento Administrativo e a imprescindibilidade da realização da 
2file:///C:/Users/fcousseau/Downloads/Termo%20de%20Gest%C3%A3o%20Florestal%20Municipio%20de%20I
mbituba%202021%20ASSINADO.pdf
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diligência acima, determino a prorrogação do prazo de conclusão do presente 

procedimento, por 1 (um) ano, dispensada a comunicação ao Conselho Superior do 

Ministério Público, nos termos do art. 5º do Ato n. 398/2018/PGJ.

Imbituba, 07 de janeiro de 2023.

[assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0033/2023/01PJ/IMB

Imbituba, 07 de janeiro de 2023.

Ao Senhor 

MARCELO PINHO MACIEL 

Secretário Municipal do Meio Ambiente

Imbituba – SC 

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Senhor Secretário,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com 

fundamento no artigo 129, incisos III e VI, da Constituição Federal;  artigo 8º, § 1º, 

da Lei nº 7.347/85 e artigo 26, II, da Lei nº 8.625/93 e artigo 91, I, b, da Lei 

Complementar Estadual nº 738/2019, encaminha cópia do último despacho e, 

REQUISITA, para cumprimento no prazo acima assinalado, que Vossa 

Senhoria apresente informações atualizadas sobre a contratação de empresa 

especializada para a elaboração e finalização do PMMA.

Solicita-se que a resposta seja encaminhada ao e-mail: 

imbituba01pj@mpsc.mp.br, mencionando o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Ofício n. 0034/2023/01PJ/IMB

Imbituba, 07 de janeiro de 2023.

Ao Senhor 

ROGÉRIO RODRIGUES 

Diretor de Biodiversidade e Florestas do IMA

E-mail: rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br 

Telefone: 48 3665-6765 / 48 99172-8879

Assunto: Requisição de informações. Prazo: 30 dias.

Referência: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas 

Públicas n. 09.2018.00000760-8

Prezado Senhor,

O Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, com 

fundamento no art. 26, I, “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 

8.625/93) e art. 91, I, “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina 

(Lei Complementar n. 738/2019), ENCAMINHA cópia do último despacho e 

REQUISITA que, no prazo acima assinalado, Vossa Senhoria apresente 

informações sobre as providências adotadas em razão do descumprimento do 

compromisso de aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da 

Mata Atlântica (PMMA), até 31/12/2021, assumido pelo município de Imbituba, 

quando da assinatura do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal 

(cópia anexa). 

Solicita-se que a resposta seja encaminhada ao e-mail: 

imbituba01pj@mpsc.mp.br.

Ao responder, favor mencionar o n. 09.2018.00000760-8.

Atenciosamente,

 [assinado digitalmente]

SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA

Promotora de Justiça
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Protocolo 951/2023
Situação em 17/01/2023 13:29: Novo | Código nº 925.116.739.729.800.454

Ofício MP - Requisição de Informações
SETOR: Secretária Municipal do Meio Ambiente 

PRAZO PARA RESPOSTA: 30 dias 

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem da Promotora de Justiça SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA, encaminho o ofício n.
0033/2023/01PJ/IMB e o Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8 , para ciência e providências.

Atenciosamente,

DESPACHO_DE_PRORROGACAO.pdf (1,13 MB)  
  A revisar

0 downloads

Oficio_n_0033_2023_01PJ_IMB.pdf (256,52 KB)  
  A revisar

0 downloads

Transparência — Quem já visualizou

1ª Promotoria de Justiça de Imbituba IP 192.231.118.111 17/01/2023 às 13:29

Situação atual: Novo
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« Voltar - Central de Atendimento

(via WEB)

Para

SEAD - PRTC - Protocolo, GAB - Gabinete do Prefeito

Em 17/01/2023 às 13:29

1ª Promotoria de Justiça de Imbituba   
· 48 3356-5101
CNPJ 76.276.849/0001-54

GAB - Gabinete d...
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PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

Informo que, atendendo despacho retro, encaminhei o ofício n. 

0033/2023/01PJ/IMB , via protocolo eletrônico municipal 1DOC, conforme 

comprovante juntado à pasta digital do presente procedimento.

Imbituba, 17 de janeiro de 2023.

 

"assinado conforme art. 1º, § 2º,  III, b, da Lei n. 11.419/2006".

SAMUEL KONTZ KLAUS

Estagiário
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https://outlook.office365.com/mail/Imbituba01PJ@mpsc.mp.br/sentitems/id/AAQkAGFlNjgzM2RlLTAzZjQtNDUyOC05ZWQxLTUyM2QwYWRhZjl… 1/1

oficio n. 0034/2023/01PJ/IMB e o Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-
8
Imbituba - 01ª Promotoria de Justiça <Imbituba01PJ@mpsc.mp.br>
Ter, 17/01/2023 13:39
Para: rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br <rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br>
Prezados(as),
De ordem da Promotora de Justiça SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA, encaminho o oficio
n. 0034/2023/01PJ/IMB e o Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8, para
ciência e providências.

PRAZO PARA RESPOSTA: 30 dias. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Atenciosamente,

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IMBITUBA
Fone: (48) 3356-5101 ou 99150-3903
imbituba01pj@mpsc.mp.br
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PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

Informo que, atendendo despacho retro, encaminhei o ofício n. 

0034/2023/01PJ/IMB, via correio eletrônico, conforme comprovante juntado à pasta 

digital do presente procedimento.

Imbituba, 17 de janeiro de 2023.

 

"assinado conforme art. 1º, § 2º,  III, b, da Lei n. 11.419/2006".

SAMUEL KONTZ KLAUS

Estagiário



CERTIDÃO

Autos: 09.2018.00000760-8
Classe: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas 
Públicas

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

ANEXO ERRADO.

Imbituba, 17 de janeiro de 2023.

Samuel Kontz Klaus





 
Município de Imbituba 

Procuradoria-Geral do Município 
 
 

 

OFÍCIO Nº 027/2023/PGM/PMI 

Imbituba, 3 de fevereiro de 2023. 

Ao(a) Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Sandra Goulart Giesta da Silva  

Promotor(a) de Justiça  

Rua Ernani Cotrin, 643, Centro  

88780-000 Imbituba/SC 

 

Assunto: Resposta ao Ofício n. 0033/2023/01PJ/IMB. Procedimento Administrativo n. 
09.2018.00000760-8. Processo administrativo municipal Protocolo 951/2023. 

 

Senhor(a) Promotor(a), 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vem-se, respeitosamente perante Vossa 
Excelência, informar que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente apresentou a 
documentação e as informações solicitadas no ofício n. 0033/2023/01PJ/IMB, conforme já 
consta no Protocolo 951/2023.  

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

LAYRA DE SÁ DUTRA 

Procurador Municipal – Matrícula 12045 

OAB/SC 49.480 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A21-2375-2D94-BA81

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAYRA DE SÁ DUTRA (CPF 093.XXX.XXX-10) em 06/02/2023 10:01:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://imbituba.1doc.com.br/verificacao/0A21-2375-2D94-BA81

https://imbituba.1doc.com.br/verificacao/0A21-2375-2D94-BA81




Protocolo 7- 951/2023

De: Rafaela R. - SEMA - GA

Para: PGM - MP - Ministério Publico  - A/C Amanda F.

Data: 02/02/2023 às 12:14:03

Setores envolvidos:

GAB, SEAD - PRTC, SEMA, SEMA - GAB, PGM - MP, SEMA - GSA, SEMA - GA

Ofício MP - Requisição de Informações

 

Prezados,

Segue anexa as informações solicitadas.

Atenciosamente,

_

Rafaela Cardoso Ramos

Assessora Técnica

Anexos:

MPSC_PMMA.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA

TI  PO: Protocolo n°951/2023  

Ilma. Sra. Procuradora Sandra Goulart Giesta da Silva, 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio deste encaminhar respostas
referentes  aos  questionamentos realizados pelo  Ministério  Público  do Estado  de
Santa Catarina – MPSC por meio do Ofício n°0033/2023/01PJ/IMB.

Com relação aos questionamentos elencados, a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente – SEMA informa que, neste momento, está em fase de conclusão o termo
de referência para a contratação de uma empresa especializada para a elaboração
do Plano Municipal  de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA.
Cumpre  informar  que  foram  solicitados  orçamentos  para  algumas  empresas
especializadas sendo, ao menos sete destas, todas contatadas via e-mail. 

É imprescindível  destacar  que,  somente após a obtenção dos orçamentos
solicitados, será possível definir a modalidade de contratação do PMMA, uma vez
que,  ao  depender  do  valor  orçado,  será  possível  identificar  a  modalidade  de
aquisição  dos  serviços,  como  por  exemplo:  compra  direta,  tomada  de  preços,
licitação,  etc.,  conforme previsto  na  legislação vigente.  Vale ressaltar  que,  até  a
presente data, nenhuma empresa encaminhou orçamento à esta SEMA.

Sendo o que tínhamos a expor,  a  Secretaria  Municipal  de Meio Ambiente
coloca-se a disposição para melhores esclarecimentos e informações. 

Imbituba, 02 de fevereiro de 2023.

              
Rafaela Cardoso Ramos

Assessora Técnica

Assinado digitalmente
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PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

INFORMO, para os devidos fins e legais efeitos, que procedi, 

nesta data, a juntada do Protocolo n. 02.2023.00012056-8, ao procedimento 

em epígrafe.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2023.

"assinado conforme art. 1º, § 2º, III, b, da Lei n. 11.419/2006"

Fabiane Chiarello Aurelio
Servidora
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PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

INFORMAÇÃO

Informo que realizei pesquisa no site do IMA e constatei que a 

Gerente  de Biodiversidade e Floresta chama-se Ana Verônica Cimardi, e-mail : 

ana@ima.sc.gov.br, para a qual reencaminhei o ofício n. 0034/2023/01PJ/IMB. 

Imbituba, 27 de fevereiro de 2023.

 

"assinado conforme art. 1º, § 2º,  III, b, da Lei n. 11.419/2006".

FABIANE CHIARELLO AURELIO

Servidora
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PA - Acompanhamento de Políticas Públicas n. 09.2018.00000760-8

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

(Art. 5.º do Ato n. 398/2018/PGJ)

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado no âmbito desta 

Promotoria de Justiça a fim de acompanhar e fiscalizar a aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA de Imbituba.

Após a instauração deste procedimento, expediu-se ofício ao Município 

de Imbituba, a fim de que, no prazo de 30 dias, apresentasse informações a respeito 

da aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica  

– NMA, com remessa de cópia integral do documento a esta Promotoria de Justiça, 

ou, caso ainda não houvesse a aprovação do referido Plano, esclarecesse a 

respeito do andamento da aprovação (fl. 17). 

Em resposta (fls. 20-26), o Município de Imbituba informou que i) 

desde 25/4/2019 foi criado um Grupo de Trabalho do Plano Municipal de 

Conservação e Preservação da Mata Atlântica – PMMA; ii) na primeira etapa foi 

realizada a sensibilização e mobilização de conselhos municipais, ONGs e 

associações para identificar atores com perfil técnico para integrar o grupo de 

trabalho envolvido na elaboração do plano; iii) o Grupo de Trabalho conta com 9 

integrantes das seguintes entidades: Conselho Gestor da APA da Baleia Franca, 

Conselho Comunitário de Ibiraquera, Instituto Ecosurf, UDESC, Conselho Municipal 

da Agricultura e Pesca, Movimento SOS Butiá Catarinense, COMDEMA e Secretaria 

do Meio Ambiente; iv) conforme cronograma, até 30/9/2019 seria realizada a análise 

estratégica prévia para direcionar levantamentos, recursos, prazos e objetivos 

específicos para começar os trabalhos previstos nos programas de trabalho; v) a 

partir de 1/10/2019 seria feito o diagnóstico, a realização de oficinas de 

planejamento e de consultas públicas, coletas de informações e sugestões da 

comunidade, bem como promoção de campanha, ações e reuniões de 

esclarecimento e objetivos do PMMA; vi) a previsão seria conduzir o PMMA para 

apreciação do COMDEMA para aprovação e, após, concluir a terceira etapa do 

cronograma.
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Em diligências, constatou-se que a última oficina participativa do Plano 

de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica aconteceria em 18/11/2019, 

razão pela qual determinou-se a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, a fim de que, no prazo de 30 dias, apresentasse informações atualizadas 

sobre a conclusão da primeira e da segunda etapas, esclarecendo no que consistiria 

a terceira etapa do cronograma (fl. 29).

Em resposta, o Órgão ambiental informou, em suma, sobre a 

conclusão da primeira etapa e andamento da segunda fase, bem como informou 

que a partir do mês de agosto 2020 se daria início à terceira etapa, com a 

elaboração de projeto de lei para aprovação e regulamentação do Plano Municipal 

de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e envio para a Câmara de 

Vereadores (fls. 35-36).

Expediu-se ofício à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

requisitando que apresentasse informações sobre a conclusão, aprovação e 

regulamentação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata 

Atlântica, considerando que há muito já esgotou o prazo para cumprimento desse 

compromisso assumido pelo município de Imbituba, quando da assinatura do Termo 

de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal, com a FATMA (fls. 40 e 43-44), 

sem, entretanto, aportar aos autos resposta.

Diante disso, expediu-se ofício ao Instituto do Meio Ambiente – IMA, a 

fim de cientificar o órgão ambiental do descumprimento do compromisso de 

aprovação do PMMA assumido pelo Município de Imbituba, quando da assinatura 

do Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal (fl. 53).

Em resposta, o Instituto do Meio Ambiente informou que realizou o 

encaminhamento do procedimento para a Diretoria de Biodiversidade e Florestas 

daquele Órgão (fls. 68-69).

Às fls. 71-76, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente informou que 

vem trabalhando na elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação 

da Mata Atlântica - PMMA, a partir da publicação da Resolução n. 02/2019 

COMDEMA, sendo criado o Grupo de Trabalho do PMMA. Esclareceu que a 

pandemia atrasou o andamento das atividades estabelecidas em cronograma e 

explicou que o Plano estava na Etapa 2 e em fase de finalização. Além disso, 
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esclareceu que desde março de 2020 foram realizados levantamentos bibliográficos 

a respeito da fauna da cidade, além de visitas às instituições que tenham algum tipo 

de contato com as espécies. Por fim, declarou que em agosto de 2022, a Secretaria 

do Meio Ambiente solicitou ao COMDEMA a liberação do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente para que seja feita contratação de empresa para elaboração e finalização 

do PMMA.

Às fls. 73-76, consta a informação de que referida solicitação foi 

aprovada, por unanimidade, em plenária, pelos conselheiros. 

Em seguida, determinou-se: i) a juntada de cópia de documentos 

referentes ao Termo de Delegação de Atribuições da Gestão Florestal celebrado 

entre o IMA e o Município de Imbituba; ii) a expedição de ofício à Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, requisitando-se informações a respeito da contratação 

de empresa especializada para a elaboração e finalização da PMMA (fl. 92); iii) a 

expedição de ofício à Diretoria de Biodiversidade e Florestas do IMA, requisitando-

se informações sobre providências adotadas em razão do descumprimento do 

compromisso de aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da 

Mata Atlântica até 31/12/2021, assumido pelo Município de Imbituba (fl. 93).

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA apresentou resposta 

às fls. 100-105, informando, em suma, que estava em fase de conclusão do termo 

de referência para contratação de empresa especializada para a elaboração do 

Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA. 

Não aportou aos autos, até o presente momento, a confirmação de 

recebimento do ofício da fl. 93 pela Diretoria de Biodiversidade e Florestas do IMA.

Este é o relatório do essencial.

CONSIDERANDO o tempo transcorrido desde a prorrogação da 

presente peça informativa, a qual se deu em 23 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do Ato n. 398/2018/PGJ, que disciplina, no 

âmbito do Ministério Público catarinense, a instauração e tramitação dos 

procedimentos administrativos, à luz do estatuído na Resolução n. 174/2017 do 

Conselho Nacional do Ministério Público, estabelecendo, no art. 5.º, o prazo de 

tramitação do Procedimento Administrativo:
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Art. 5.º O Procedimento Administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 
(um) ano, prorrogável pelo mesmo período e quantas vezes forem 
necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da 
realização de outros atos (art. 1º, incisos III e V), do acompanhamento e da 
fiscalização (art. 1º, incisos I e II) ou da implementação do projeto (art. 1º, 
inciso IV), dispensada a comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público.

CONSIDERANDO que o Ato n. 398/2018 da Procuradoria-Geral de 

Justiça permite a prorrogação do Procedimento Administrativo, conforme 

disciplinado no artigo supramencionado, em consonância com a previsão 

estabelecida no artigo 11 da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do 

Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de se perscrutar se houve a 

aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – 

PMMA de Imbituba;

PRORROGO, nos termos do art. 5.º do Ato n. 398/2018/PGJ e art. 11 

da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, o prazo para 

a conclusão do Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8, dispensada 

a comunicação ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público de Santa 

Catarina.

Como diligência, DETERMINO:

i) a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Imbituba, a fim de que apresente informações a respeito da aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA de Imbituba, 

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de ajuizamento das medidas judiciais cabíveis

ii) a reiteração do expediente da fl. 93, com as advertências de praxe.

Após, voltem conclusos.  

Imbituba, 22 de setembro de 2024

[assinado digitalmente]

WESLEY DA SILVA

Promotor de Justiça Substituto
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Ofício n. 0321/2024/03PJ/IMB  Imbituba, 22 de setembro de 2024.

Ao Senhor

MARCELO PINHO MACIEL

Secretario Municipal de Meio Ambiente – SEMA

E-mail: marcelo.pinho@imbituba.sc.gov.br

Assunto: Solicitação de informações. Prazo: 20 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Prezado Senhor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, por meio de seu 

Promotor de Justiça Substituto, com fundamento no art. 26, I, b, da Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/93) e art. 91, I, b, da Lei Orgânica do 

Ministério Público de Santa Catarina (Lei Complementar n. 738/2019), a fim de 

instruir o Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8, REQUISITA que 

Vossa Senhoria, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente informações sobre a 

conclusão, aprovação e regulamentação do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica – PMMA, considerando que, há muito, já se 

esgotou o prazo de cumprimento desse compromisso firmado pelo Município com o 

Instituto do Meio Ambiente, mediante Termo de Delegação de Atribuições de 

Gestão Florestal, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.

Solicita-se que a resposta seja enviada ao e-mail 

imbituba03pj@mpsc.mp.br, preferencialmente em formato PDF, com o tamanho de 

até 595 kbytes por página. 

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]

WESLEY DA SILVA

Promotor de Justiça Substituto
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Ofício n. 0322/2024/03PJ/IMB  Imbituba, 22 de setembro de 2024.

Ao Senhor

ROGÉRIO RODRIGUES

Diretor de Biodiversidade e Florestas do IMA

e-mail: rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br

Assunto: Reitera solicitação de informações. Prazo: 10 dias.

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8

Prezado Diretor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, por meio de seu 

Promotor de Justiça Substituto, com fundamento no art. 26, I, b, da Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/93) e art. 91, I, b, da Lei Orgânica do 

Ministério Público de Santa Catarina (Lei Complementar n. 738/2019), reitera o 

conteúdo do Ofício n. 0034/2023/01PJ/IMB, cuja cópia segue anexa, tendo em 

vista que não foi acusado o recebimento de resposta até a presente data (prazo: 10 

dias, a contar do recebimento deste).

Solicita-se, ainda, em razão do determinado no Ato n. 

200/2015/PGJ/CGMP, que trata do procedimento eletrônico, que a resposta ao 

presente expediente seja encaminhada por meio digital (e-mail abaixo), devendo o 

respectivo arquivo respeitar as seguintes especificações: formato PDF; até 276 

kbytes por página; arquivos de até 100 páginas.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]

WESLEY DA SILVA

Promotor de Justiça Substituto
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 17.855/2024
Situação em 23/09/2024 15:52: Novo | Código nº 472.517.271.175.183.833

Ofício MP - Requisição de Informações
SETOR: SEMA 

 
 
PRAZO PARA RESPOSTA: 20 DIAS

 
 
Prezado(a) Senhor(a),

 
 
De ordem do Promotor de Justiça substituto da 3°  Promotoria de Justiça de Imbituba, doutor WESLEY DA SILVA,
encaminho o ofício n. 0321/2024/03PJ/IMB e o despacho referente ao procedimento n. 09.2018.00000760-8, para
ciência e providências.

 
 
Atenciosamente,

 
 
Gustavo Henrique Idalino da Silveira

Estagiário do MPSC
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Of. n. 0322/2024/03PJ/IMB - PA n. 09.2018.00000760-8

De Imbituba - 03ª Promotoria de Justiça <Imbituba03PJ@mpsc.mp.br>
Data Seg, 23/09/2024 15:54
Para rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br <rogeriorodrigues@ima.sc.gov.br>

2 anexos (1 MB)
of. n. 0322_2024_03pj_imb.pdf; despacho n. 09.2018.00000760-8.pdf;

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Promotor de Jus�ça subs�tuto da 3°  Promotoria de Jus�ça de Imbituba, doutor
WESLEY DA SILVA, encaminho o o�cio n. 0322/2024/03PJ/IMB e o despacho referente ao
procedimento n. 09.2018.00000760-8, para ciência e providências.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Gustavo Henrique Idalino da Silveira

Estagiário do MPSC

3ª Promotoria de Justiça de Imbituba
imbituba03pj@mpsc.mp.br
(48) 99127-4583
www.mpsc.mp.br | youtube | twitter
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Resposta ao Ofício n. 0321/2024/03PJ/IMB REFERENTE: Procedimento Administrativo n.
09.2018.00000760-8

De assessoria.procuradoria 1 <assessoria.procuradoria@imbituba.sc.gov.br>
Data Qui, 10/10/2024 15:27
Para Imbituba - 03ª Promotoria de Justiça <Imbituba03PJ@mpsc.mp.br>

1 anexos (286 KB)
dila 10.pdf;

DILAÇÃO DE PRAZO

--

Procuradoria Geral do Município de Imbituba
R. Ernâni Cotrim, 601 - 1º andar - Centro, Imbituba - SC, 88780-000
Telefone (48) 33558151
E-mail assessoria.procuradoria@imbituba.sc.gov.br
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AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Wesley da Silva 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 3ª PROMOTORIA DA COMARCA DE IMBITUBA  
 

REFERENTE: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000760-8 

Resposta ao Ofício n. 0321/2024/03PJ/IMB 

 

Senhor Promotor, cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente 

para solicitar DILAÇÃO DE PRAZO igual 20 (vinte) dias, tendo em vista a alta demanda 

no setor responsável pelas informações para responder esse ofício. 

Atenciosamente. 

 

                                                         Imbituba, 10 de Outubro de 2024. 

 

Alan Alves El Hawat 
Procurador Municipal  

OAB/SC 41.518 
 

 

 

 

 

 


